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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AUTÓGRAFONº 85, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

Altera o artigo 1º da Lei Ordinária Municipal nº 6.818 de 03 de maio de 2022 que

dispõe sobre a obrigatoriedadeda destinaçãode vagas de estacionamentoexclusivas

para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) em supermercados,

hipermercados e shoppings no Município de Sumaré.

Autor: VereadorWillian Souza.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei 6.818 de 03 de maio de 2022 passa à vigorar com à

seguinte redação:

Art. 1º - Os supermercados,hipermercados, shoppings, Hospitais, clínicas,Escolas,

creches, prédios públicos, parques, praças públicas e outros locais públicos de grande circulação

localizados no município de Sumaré ficam obrigados a disponibilizar vagas de estacionamento

exclusivas para veículos que transporte pessoas com Transtornodo Espectro Autista (TEA).

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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